
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CEP 36 570 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L B I Htt 319/BQ 

Autoriza despesa da extenso de series da Escola 
Estadual João Frenclsoo da SlJlv& do Dletrito do 
Cachoeira de Saata Cme* 

O Povo de Bkmieiplo de Vigesat por eeus rapreecg 
tantee* aprovoa e eu* em seu ttostot oãfiolene e promaílgo a ee^iiate 
lelt 

Arto iB) Flea o ft^eite PbmIcijRl 4e Vigoea oo-
torieaAo a neflamir o eoŝ promleso dae despesas de eateasSe do ssrloe 
da Ssoola sstadnal João PMnaeieee da Silva do ZUtotrlte do Cachoeira 
de Senta Cnu» 

Art» 36} A eatorlseção a que ee refere o ert* 19 
deeta Lai sesra ate 09 80»O80iO0 (Oitrata o i l exuBelros)» 

Art« 3̂ } Bsta lei entrara ea visor na dsta de saa 
S^blicaçao* 

Art« d̂ ) RevQSca»-ee as disposigoes em ocatrorie* 

JaoeSvo de 1980 
nrefeitera Boniolpal de Viçosar oe trinta (30) de 

Ceaar ^bt̂ Aoaa Filho 
fttf eito Omieipel 

[ AntSeie Zfiharâia 
Chofe do Gabftnete 

(ASETOFrada pola (âoara eimioipal» m 29/Ú1/60) 
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